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PREFEITURA DO MTTNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N"30378.D8 05 DE OUTUBRO DEzOzI

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MLTNICÍPIO DE JLTNDIAI,

ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIçÕES LEGAIS

ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N" 9554, DE 07 DE

DEZEMBRO DE 2020, ART, 4".

coNSIDERANDo NEcESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉPTTO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

e¡n-lreÇÄo DE ootl.çAo, PARA ATENDER DESPESAS CoM nxncuÇÃo DE OBRA DE

eoseueÇÂ,o pn ruóvpr, REMANEScENTE DE .Ânn¡, oe PERMUTA NA vIA on r,tceçÃo DA AV'

SÃO CEVILO SEM IMPACTO NAS METAS CONTIDAS NA LDO E PPA - PROCESSO: II.57O'3/2021.

REF. SoLIcITAçao t.+ss - UNIDADE on CrSr.A,o DE INFRAEST. E SERVIçoS ptJsI,lcoS

PEDIDO

DECRETÄ:

REQUISIÇÃO 769.693 REMANEJAMENTO

ART. t" - FIçA ABERT9 No oRÇAMENTo Do MUNIcÍpIo, utr¿ cRÉoIro ADIcIONAL

SUPLEMENTAR N0 VALOR DE R$ 24.812,62 (VTNTE E QUATRO MIL OITOCENTOS E DOZE REAIS E

sEssENTAE DoIS cENTAVoS) NA(s) poraÇÄo(ÕBs):

I 0.01, I 5.45 1.0 187.14s5 PAVIMENTAC.Ã.o B Ivpl¡,NreCÃo DE VIAS pÚeuCeS

4.4.90.5I.00 OBRAS E INSTALACOES
OOOO PROPRIA

R$ 24.812,62

TO'TAL....R$ 24.812,62

ART. 2" - A coBERTURA Do cnÉorro DE euE TRATA o ART. l" FAR-SE-Á coM o(s)

SEGUTNTE(S) RECURSO(S):

r - ANULAÇÃo p¡ncml DÄ(s) sEcurNTE(s) Dor¡Ç.Ão(ÕpÐ oo ORÇAMENTo

VIGENTE:

I O.O I. I 5,45 1.0 186.27 06 MANUTENC,Ã'O DE ENCOSTAS E TALUDES

3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS . PESSOA JURÍDICA

OOOO PROPRIA
RS 24.812.62

TOTAL....R$ 24.812,62

ART. 3" - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇ.Ã,O.
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Do MUNIcÍpro on ¡uNor¡,Í

N.30

GESTORDA

MACHADO

MI,INICIPAL

PARIMOSCHI

GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

MUNTCIPIO DE JUNDIAI, AO(S) CINCO DIA(S) DO DE OUTUBRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E

UM.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS

GESTOR DA IJNIDADE DA CASA CIVI
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